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mento de emprego público, em 40 horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, objeto 
do Edital de Abertura de Inscrições nº 100/2022, publicado no 
DOE de 29/07/2022, seção I, página 274, para comparecer no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da publicação 
deste Edital, junto à Seção Técnica de Gestão de Pessoas da 
Faculdade de Arquitetura, Artes, Comunicação e Design do 
Câmpus de Bauru, sito à Avenida Engenheiro Luiz Edmundo 
Carrijo Coube, nº 14-01, Vargem Limpa - Bauru/SP, para anuência 
à convocação e apresentação dos documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item 2.4 e subitens, do item II – Das 
Inscrições, do concurso público acima mencionado, munido de:

-03 (quatro) fotos 3x4, iguais e recentes;
-Certidão de Nascimento ou Casamento;
-Cédula de Identidade;
-CPF e Comprovante de Regularidade, podendo ser obtido 

por meio do endereço eletrônico: http://www.receita.fazenda.
gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/consultapublica.asp;

-Carteira de Trabalho e Previdência Social;
-Cartão de cadastramento no PIS/PASEP ou tomar providên-

cias para o cadastro no PASEP, se for o caso;
-Certificado Militar ou documento que comprove estar em 

dia com as obrigações militares;
-Título de Eleitor e Comprovante de estar em dia com as 

obrigações eleitorais, podendo ser obtido por meio de certidão, 
no endereço eletrônico: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/
certidao-de-quitacao-eleitoral;

-Comprovante de escolaridade exigida para o exercício da 
função;

-Comprovante de residência ou declaração correspondente 
na falta de deste;

-Declaração de bens e valores que compõem o seu patri-
mônio privado, conforme Decreto nº 41.865/97 (apresentar até 
a ocasião do exercício);

-Carteira de vacinação e carteira de vacinação COVID-19;
-Conta bancária no Banco do Brasil S/A (pode ser aberta na 

ocasião do exercício);
Atestado de antecedentes criminais negativo, cuja compro-

vação deverá se dar pela apresentação de:
-Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Departa-

mento de Polícia Federal;
-Certidão de Execução Criminal emitida pelo Tribunal de 

Justiça de São Paulo por Tribunais dos Estados onde o candidato 
houver residido ou exercido cargo ou função pública nos últimos 
5 (cinco) anos;

-Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado de São Paulo e Atestado de 
Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde o candidato 
houver residido ou exercido cargo ou função pública nos últimos 
5 (cinco) anos.*

OBS: O comprovante deverá ser expedido, no máximo, há 90 
dias ou dentro do prazo de validade consignado no documento 
e a sua comprovação deverá ser entregue em período a ser 
divulgado no Diário Oficial do Estado quando da convocação 
para admissão.

O não comparecimento dentro do prazo acima estabelecido, 
bem como, a recusa à contratação ou, se consultado e contra-
tado, deixar de entrar em exercício, terá exauridos os direitos 
decorrentes da habilitação no Concurso Público.

Função de Assistente de Informática II (Área de atuação: 
Redes e Infraestrutura)

Classificação – Nome – RG – nº Emprego público - Grupo
2 - FABIO MAROTTI - 43569176 4 - 874-GII
(Proc. nº 675/2022)
 Faculdade de Engenharia
 EDITAL 175/2023-STGP-FE - RETIFICAÇÃO
No EDITAL Nº 171/2023– STGP/FE, publicado no DOE de 

29/09/2023, Executivo III, pág. 451,
Onde se lê:
3.8.2. DEM-I - Para os candidatos que não atendam ao item 

3.8.1, ser portador de pelo menos uma das condições:
a) Graduação Plena em curso superior na área profissional 

afim;
b) Graduação em curso superior de cujo currículo conste 

duração mínima de 160 horas em componentes curriculares afins 
à área pretendida;

c) Matrícula regular em curso superior de graduação rela-
cionado com a disciplina a atender e ter cursado, no mínimo, 
160 horas em componentes curriculares afins à área pretendida.

LEIA-SE:
3.8.2. DEM-I - Para os candidatos que não atendam ao item 

3.8.1, ser portador de pelo menos uma das condições:
a) Graduação Plena em curso superior na área profissional 

afim;
b) Graduação em curso superior de cujo currículo conste 

duração mínima de 160 horas em componentes curriculares afins 
à área pretendida;

c) Graduação em curso de nível superior de curta duração 
relacionado com o componente curricular a atender;

d) Técnico de nível médio na área de atuação;
e) Matrícula regular em curso superior de graduação rela-

cionado com a disciplina a atender e ter cursado, no mínimo, 
160 horas em componentes curriculares afins à área pretendida.

(Processo 919/2023-FEB-C.Bauru)

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 EDITAL Nº 934/2023-CSCGP-FCA
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

590/2022-RUNESP, de 27/10/2022, publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE – Poder Executivo – Seção I de 28/10/2022, 
com base no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Esta-
dual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, bem como na 
Resolução Unesp nº 49/2009 (alterada pela Resolução Unesp nº 
09/2022), as inscrições para o concurso público de provas e títu-
los para provimento de 1 (um) cargo de PROFESSOR TITULAR, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, 
junto ao Departamento de Proteção Vegetal da Faculdade de 
Ciências Agronômicas do Câmpus de Botucatu, na disciplina de 
Pragas Florestais e Métodos de Controle

A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceita-
ção das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre 
as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1 O vencimento corresponde à referência MS-6 – R$ 

21.942,59.
2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no ende-

reço eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá 
preencher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da 
taxa de inscrição no valor de R$255,00 (duzentos e cinquenta e 
cinco reais) Banco do Brasil – Agência 0079-5 – Conta Corrente 
100038-1 - Faculdade de Ciências Agronômicas do Câmpus de 
Botucatu – CNPJ 48.031.918/0021-78), por meio de transferên-
cia ou depósito bancário identificado, junto a qualquer agência 
Banco do Brasil, no período das 00h00 do dia 03/10/2023 até às 
17h00 do dia 17/11/2023, observado o horário de Brasília.

2.2 O comprovante de pagamento da inscrição deverá ser 
anexado na área do candidato, em seu respectivo campo, dispo-
nível no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, atendidas as exigências do item 5.

2.4. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar nº 683/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO
3.1. Ser portador do título de Livre-Docente obtido na 

UNESP, USP, UNICAMP, ou pela UNESP declarado equivalente, 
que tenha sido conferido pelo menos 06 (seis) anos antes da 
data da inscrição.

Administração), Rodovia Araraquara/Jaú - km. 1, das 8h30min. 
às 11h30min. e das 14h30min. às 16h30min., para anuência à 
contratação e apresentação dos documentos comprobatórios das 
condições exigidas no item 2.4 do capítulo 2 – Das Inscrições do 
Edital 192/2022-STGP-FCL/CAr. conforme previsto capítulo 12 – 
Da Contratação, do mesmo Edital.

1. - Fotocópia e original da Cédula de Identidade;
2. - Fotocópia e original do Título de Eleitor;
3. - Certidão de Quitação Eleitoral;
4. - Fotocópia e original do Certificado de Reservista (quando 

masculino);
5. - Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
6. - Extrato Atualizado da Inscrição no PIS (emitido por 

qualquer agência da Caixa Econômica Federal) ou Comprovante 
de Inscrição PASEP (se inscrito);

7. - Fotocópia e original do Cadastro de Pessoas Físicas – 
CPF;

8. - Comprovante de Situação Cadastral no CPF;
9. - 2 fotos 3x4 recentes (serão entregues posteriormente à 

Seção Técnica de Saúde);
10. - Declaração de bens e valores que compõem o seu 

patrimônio privado;
11. - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
12. - Fotocópia e original de comprovante de escolaridade 

correspondente ao Ensino Superior Completo ou equivalente;
13. - Atestado de antecedentes criminais;
14. - Comprovante de endereço;
15. - Conta bancária no Banco do Brasil (pode ser aberta na 

ocasião do exercício).
O não comparecimento do candidato no prazo acima esta-

belecido, bem como a recusa à nomeação ou, se consultado e 
nomeado deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Concurso.

CLASSIFICAÇÃO – NOME – RG
2º - NATALIA DE MELO CASTILHO - 46.067.979-X-SSP/SP.
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 134/2023 – DTAd – FO/CAr – Resultado e Clas-

sificação Final
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Odontologia, TORNA PÚBLICO o resultado e classificação final 
preliminar do Concurso Público de Títulos e Provas para provi-
mento de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em RDIDP, junto 
ao Departamento de Materiais Odontológicos e Prótese, na área 
do conhecimento: Prótese, objeto do Edital nº 18/2023 – DTAd - 
FO/CAr, realizado nos dias 15 de agosto, 13 e 14 de setembro de 
2023, na seguinte conformidade:

CANDIDATOS APROVADOS
NOME – CPF - Média Final – Classificação
Examinador:  Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / Didáti-

ca (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa, 
do plano de atividades para a graduação e para a pós-graduação 
e do plano de ações de extensão universitária (peso 1) / Prova 
prática (peso 1) / Média

Giovana Fernandes – 349.858.228-33 – 9,12 – 1º
Profª. Drª. Ana Claudia Pavarina: 7,40 / 9,85 / 9,00 / 9,6 / 

9,30 / 9,14
Prof. Dr. Leonardo Rigoldi Bonjardim: 7,20 / 9,85 / 9,30 / 9,5 

/ 8,80 / 9,11
Prof. Dr. Yuri Martins Costa: 7,30 / 9,85 / 9,10 / 9,4 / 9,10 

/ 9,10
Ana Lúcia Franco Micheloni – 338.280.268-69 – 8,87 – 2º
Profª. Drª. Ana Claudia Pavarina: 7,50 / 9,41 / 8,30 / 9,4 / 

9,60 / 8,85
Prof. Dr. Leonardo Rigoldi Bonjardim: 7,30 / 9,41 / 8,70 / 9,3 

/ 9,40 / 8,89 
Prof. Dr. Yuri Martins Costa: 7,40 / 9,41 / 8,50 / 9,2 / 9,60 

/ 8,86
Francisco Guedes Pereira de Alencar Junior – 120.141.248-

09 – 8,05 – 3º
Profª. Drª. Ana Claudia Pavarina: 7,30 / 7,43 / 7,60 / 8,9 / 

9,70 / 7,99
Prof. Dr. Leonardo Rigoldi Bonjardim: 7,10 / 7,43 / 8,30 / 9,0 

/ 9,30 / 8,12
Prof. Dr. Yuri Martins Costa: 7,20 / 7,43 / 7,90 / 9,0 / 9,50 

/ 8,05
Caberá recurso à Congregação, em até 05 (cinco) dias úteis 

após a publicação deste edital, a ser apresentado no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 369/2022 – FO/CAr).
Araraquara, 29 de setembro de 2023
Clovis Molina Júnior
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 EDITAL Nº 293/2023-FCL/CAs.
(Processo nº 558/2022)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências e Letras da Unesp - Campus de Assis, torna público, a 
deliberação “Ad Referendum” da Congregação, de 27/09/2023, 
CONHECENDO e, no mérito, NEGANDO PROVIMENTO aos recur-
sos impetrados pelos candidatos Joana Bortolini Franco, RG: 
561480345 e Giovane Fernandes Oliveira, RG: 1111133491, 
referente ao Edital nº 286/2023-FCL/CAs – Resultado das Provas 
Didáticas, de Análise e Arguição e de Títulos, do Concurso Público 
de Títulos e Provas para provimento de 1 cargo de Professor 
Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP sob o regime 
jurídico efetivo, na área de conhecimento “Linguística”, junto ao 
Departamento de Estudos Linguísticos e Literários da Faculdade 
de Ciências e Letras do Campus de Assis, objeto do Edital nº 
132/2023-FCL/CAs.

 EDITAL Nº 294/2023-FCL/CAs.
(Processo nº 881/2023)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras da Unesp - Campus de Assis, CONVOCA os 
candidatos inscritos no Concurso Público de Títulos e Provas para 
contratação de 01 Professor Colaborador, por prazo determinado 
de 02 anos, improrrogável, com titulação mínima de Doutor, em 
jornada de 40 horas semanais de trabalho sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, na área de conhecimento 
Educação, junto ao Departamento de Educação da Faculdade 
de Ciências e Letras do Câmpus de Assis, objeto do Edital nº 
252/2023-FCL/CAs, para a Prova de Análise e Arguição do Projeto 
de Pesquisa, a ser realizada nas dependências da Sala da Congre-
gação - Prédio I desta Faculdade, sito à Avenida Dom Antônio, nº 
2100, na Cidade de Assis-SP, conforme calendário fixado abaixo. 
Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções: com-
parecer ao local das provas no horário estipulado, munidos de 
documento de identidade; não haverá segunda chamada para a 
prova, seja qual for o motivo alegado, importando ausência do(s) 
candidato(s) na sua eliminação do Concurso Público:

Ordem de Inscrição - Nome do Candidato - RG - Dia - Horário
1 - Ana Lígia Barbosa de Carvalho e Silva - 138628488 - 

24/10/2023 - 09h00
2 - Érika Christina Kohle - 296129811 - 24/10/2023 - 10h00
3 - Maisa de Alcântara Zakir - 433019001 - 24/10/2023 - 

11h00
4 - Vivian Nádia Ribeiro de Moraes Caruzzo - 481767939 - 

24/10/2023 - 12h00

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Arquitetura, Artes, 
Comunicação e Design
 O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Arquitetura, Artes, Comunicação e Design, no uso 
de suas atribuições, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, 
habilitado em Concurso Público para contratação, para provi-

CID, Viviane. Cinema de grupo e sensibilização do corpo 
docente. In: CID, Viviane; RESENDE, Douglas; MIGLIORIN, Cezar; 
BARROSO, Elianne Ivo (orgs). Modos de fazer e experimentar 
cinema e educação. Rio de Janeiro: Áspide Editora, 2022.

COUTINHO, Eduardo. O cinema documentário e a escuta 
sensível. In: OHATA, Milton (Org.). Eduardo Coutinho. São Paulo: 
Cosac Naify, 2013.

DELEUZE, G. A Imagem-tempo. Lisboa: Assírio & Alvin, 2016. 
DELEUZE, Gilles. Crítica e clínica. São Paulo: Editora 34, 1997.

DELEUZE, Gilles. Francis Bacon – Lógica da sensação. Rio de 
Janeiro: Jorge Zahar, 2007. GALLO, S. Deleuze & a Educação. Belo 
Horizonte, Autêntica, 2008.

GONTIJO, Rodrigo. Filmes em atos performáticos: do Cinema 
Expandido ao Live Cinema. In TEIXEIRA, F.E. O ensaio no cinema 
– formação de um quarto domínio das imagens na cultura audio-
visual contemporânea. São Paulo: Hucitec, 2015, pp. 144-161.

LINS, C. e MESQUITA, C. Filmar o real: Sobre o documentário 
brasileiro contemporâneo. Rio de Janeiro, Jorge Zahar Ed, 2008. 
MASSCHELEIN, J.; SIMON, M. Em defesa da escola. Belo Horizon-
te, Editora Autêntica, 2017.

MENOTTI, Gabriel. Através da sala escura: espaços de exibi-
ção cinematográfica e Vjing. São aulo: Intermeios, ES: Prefeitura 
Municipal de Vitória, 2012.

MIGLIORIN, C., PIPANO, I. Cinema de Brincar. Belo Horizonte, 
Relicário, 2019.

MIGUEL, M. Os dois lados da inquisição: Fernand Deligny, 
ensaios de uma tentativa pedagógica. Revista Ao Largo. Fascículo 
1. 2015.

MIRANDA, C.E.A. Educação e dispositivo de criação: o 
cinema de bolso. Catálogo de CINEOP – 11ª Mostra de cinema 
do Ouro Preto, Belo Horizonte: Universo Produções, 2016, pp. 
146-148

MIRANDA, Carlos E. A.; Cinema Educação e Acervos Audiovi-
suais - preservar é fazer circular, 05/2017, Arquivo em cartaz, Rio 
do de Janeiro, RJ, BRASIL, 2017 2017.

RANCIÈRE, J. O Espectador Emancipado. Lisboa, Orfeu Negro, 
outubro, 2015.

RESENDE, Douglas. Do ver juntos ao montar juntos. Anais de 
textos completos do XXIII Encontro SOCINE. São Paulo: SOCINE, 
2020, p. 287- 292.

SKLIAR, C. Jacotot-Rancière ou a dissonância inaudita de 
uma pedagogia (felizmente) pessimista. Educação & Sociedade. 
Campinas, vol. 24, n. 82, p. 229-240, abril 2003.

(Proc. nº 19-P-41559/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE LIMEIRA
COMUNICADO
Fica prorrogado pelo período de 15 dias, a partir das 00h00 

do dia 03/10/2023 até 23h59 do dia 17/10/2023, o prazo para o 
recebimento das inscrições para o Processo Sumário de Seleção, 
para admissão temporária de docente, na Carreira de Professor 
do Magistério Secundário Técnico - MST - do Colégio Técnico 
de Limeira, da Universidade Estadual de Campinas, em jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, para o Departamento de 
Ciências Humanas e Linguagens, disciplinas de Inglês e Inglês 
Técnico do Colégio Técnico de Limeira da Universidade Estadual 
de Campinas. O Edital a que se refere o concurso foi publicado 
no DOE de 19/09/2023, Seção III, páginas 265 e 266 (Proc. nº 
13-P-39813/2023).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL nº 138/2023-STGP/DTAd - Deferimento de inscriçoes
A Direção da Faculdade de Odontologia do Câmpus de 

Araçatuba, torna público, conforme deliberação da Congregação 
nº 234/2023-C, em reunião realizada no dia 28/09/2023, o DEFE-
RIMENTO das inscrições dos candidatos do concurso público de 
Títulos e Provas para provimento de 1(um) cargo de Professor 
Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP sob o regime 
jurídico efetivo, referente ao Edital nº 127/2023-STGP, área de 
conhecimento Clínica Odontológica, junto ao Departamento de 
Diagnóstico e Cirurgia da Faculdade de Odontologia do Campus 
de Araçatuba, conforme abaixo:

Inscrições Deferidas:
Gabriel Mulinari dos Santos RG. 42.148.653-3 SSP/SP
Henrique Rinaldi Matheus RG. 40.217.266-8 SSP/SP
Douglas Roberto Monteiro RG. 30.962.857-X SSP/SP
Graziela Garrido Mori Panucci RG. 30.398.875-7 SSP/SP
(Processo FOA Nº 508/2023)
 EDITAL nº 139/2023-STGP/DTAd
Divulgação da composição da Comissão Examinadora
A Direção da Faculdade de Odontologia do Câmpus de Ara-

çatuba, torna público a composição da Banca Examinadora para 
o Concurso público de Provas e Títulos de que trata o Edital nº 
127/2023-STGP/DTAd, na área do conhecimento: Clínica Odon-
tológica, em RDIDP, junto ao Departamento de Diagnóstico e 
Cirurgia da Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araçatuba.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Professora Assistente Doutora Ana Cláudia Okamoto (Pre-

sidente)
Professora Associada Valéria Oliveira Pagnano de Souza
Professor Titular Vinícius Pedrazzi
Membros Suplentes:
Professor Associado Eder Ricardo Biasoli
Professor Doutor Lucas Fernando Tabata
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação no DOE 

(não computado o dia da publicação) poderá ser apresentada, 
ao Diretor da Unidade, impugnação ao nome de um ou mais 
membros, titulares ou suplentes, exclusivamente para apontar, 
de forma fundamentada, a existência de causa de impedimento.

(Processo FOA nº 508/2023) 

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 Retificação do DOE de 29-9-2023, Seção III, página 443
No EDITAL Nº 151/2023-STGP - CONVOCAÇÃO PARA A 

SEGUNDA FASE, leia-se:
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, CONVOCA os 
candidato(s) aprovado(s) para a SEGUNDA FASE do Concurso 
Público de Títulos e Provas para preenchimento de 1 (um) cargo 
de Professor Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de 
Letras Modernas, na área do conhecimento: Letras, objeto do Edi-
tal nº 10/2023-STGP, para provas de Didática e Arguição, a serem 
realizadas no dia 17 de outubro de 2023, conforme dia e horários 
abaixo discriminados, nas dependências da Sala 15 - Prédio da 
Administração desta Faculdade, sito à Rodovia Araraquara-Jaú, 
Km 1 - Machados, Araraquara/SP e para a apresentação do 
Curriculum Lattes circunstanciado com os respectivos documen-
tos comprobatórios (Item 10.8, do Edital nº 10/2023-STGP), via 
Sistema de Inscrições, na área do candidato, até às 23h59min do 
dia 03/10/2023.

 Edital 156/2023-STGP-FCL/CAr - Convocação
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara - UNESP, no uso 
de suas atribuições, convoca a candidata abaixo relacionada, 
habilitada no Concurso Público para preenchimento, mediante 
contratação, do emprego público de Assistente Técnico Adminis-
trativo I (Área de atuação: Pós-graduação), no regime da CLT e 
Legislação Complementar, para comparecer no prazo de 5 dias 
úteis, contados a partir da data da publicação deste Edital, junto 
à Seção Técnica de Gestão de Pessoas, sita na Sala 32 (Prédio da 

6.4.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.5. As sessões de que tratam os itens 6.1.1., 6.3. e 6.4. 
deverão se realizar no mesmo dia em horários previamente 
divulgados.

6.6. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à Con-
gregação da Faculdade de Educação, que só poderá rejeitá-lo em 
virtude de vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 (dois terços) 
de seus membros presentes.

6.7. O resultado final do concurso será submetido à apre-
ciação da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes 
(CIDD), e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão 
(CEPE) para deliberação, que só poderá rejeitá-lo em virtude de 
vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus 
membros presentes.

6.8. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) Deixar de atender às convocações da Comissão Julgadora;
b) Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DOS RECURSOS
8.1. No prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do primeiro dia 

útil subsequente à publicação do edital que informa as inscrições 
aceitas, a composição da Comissão Julgadora e o calendário de 
provas, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão 
contra a composição da Comissão ou inscrições.

8.1.1. A Deliberação da CEPE com o resultado do recurso 
será divulgado no sítio eletrônico da Secretaria Geral da UNI-
CAMP (www.sg.unicamp.br)

8.2. Do resultado do concurso caberá recurso, exclusiva-
mente de nulidade, ao Conselho Universitário, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação prevista no item 6.8 
deste edital.

8.2.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.2.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.2.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.3. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrônico 

da Secretaria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e 

na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais o candidato não poderá alegar qual-
quer espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio www.sg.unicamp.br/concursos, sendo de responsabilidade 
exclusiva do candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de inscrição e/ou recurso terminarem em 
dia em que não há expediente na Universidade, no sábado, 
domingo ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados 
até o primeiro dia útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 01 ano, a 
contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado da 
homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candidato 
aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas na área do concurso, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será consi-
derado estável após o cumprimento do estágio probatório, refe-
rente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, durante 
o qual será submetido à avaliação especial de desempenho, 
conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
nas Deliberações CONSU-A-09/15, CONSU-A-031, de 29/11/2011 
que estabelece o perfil de Professor Titular da Faculdade de 
Educação e da Deliberação CONSU-A- 12/2016 que estabelece os 
requisitos e procedimentos internos para realização de concurso 
para provimento de Professor Titular da Faculdade de Educação.

9.8. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

10. PROGRAMA
Disciplina: ED 798 - Comunidade de Aprendizagem com o 

Cinema
Ementa: A Comunidade de Aprendizagem problematiza as 

questões em torno das relações entre cinema e escola dentro de 
um campo mais amplo que é as relações entre cinema educação. 
Os conceitos de lugar, máquinas, comunidade e comum, assim 
como outros conceitos de Deleuze, Guattari e Rancière serão 
mobilizados para pensar as experimentações com cinema na 
escola, as potências do cinema contemporâneo para escola e os 
percursos de contaminação em que os profissionais e os estudan-
tes da educação básica e os profissionais e estudantes da uni-
versidade se enredam em um processo de formação partilhada.

Objetivo: Promover encontros e desencontros entre grupos 
distintos de estudantes e profissionais da Educação a partir de 
sessões de cineclube, nas quais tomaremos filmes em curtas e 
longas metragens como disparadores de sensações, ideias, pos-
sibilidades de outros encontros em que os cinemas e as escolas 
possam se pensar mutuamente.
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